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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1279, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

LEI Nº 1279, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
 

“Institui a Campanha Municipal permanente de
combate à pedofilia, ao abuso sexual e à violência
contra crianças e adolescentes, e dá outras
providências.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
no uso de suas atribuições legais, e por proposta da Edil Thabatta
Pimenta de Medeiros Silva
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1° Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de
Combate à Pedofilia, ao Abuso Sexual e à Violência Contra Crianças e
Adolescentes.
Art. 2° As Secretarias Municipais de Assistência Social, de Educação
e de Saúde, poderão formular diretrizes e estratégias a fim de
viabilizar a plena execução da campanha.
Art. 3º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Município de Carnaúba dos Dantas/RN, em 11 de março de 2024.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal
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